
 
 

SENADO FEDERAL 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO  
Nº 443, DE 2011  

 
 

Altera a Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei 
Maria da Penha), para garantir à mulher vítima de 
violência doméstica o recebimento de benefício 
eventual e a Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993 
(Lei Orgânica da Assistência Social), para definir o 
termo “situação de vulnerabilidade temporária” de que 
trata o seu art. 22. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O § 3º do art. 9º da Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 9º ..................................................................................... 

................................................................................................... 

§ 3º A assistência à mulher em situação de violência doméstica e 
familiar compreenderá: 

I – o acesso aos benefícios decorrentes do desenvolvimento 
científico e tecnológico, incluindo os serviços de contracepção de 
emergência, a profilaxia das Doenças Sexualmente Transmissíveis 
(DST) e da Síndrome da Imunodeficiência Adquirida (AIDS) e outros 



 2
procedimentos médicos necessários e cabíveis nos casos de violência 
sexual; 

II – a garantia do recebimento, pelo prazo não inferior a seis 
meses, do benefício eventual de que trata o art. 22 da Lei nº 8.742, de 
7 de dezembro de 1993. 

Art. 2º O art. 22 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, passa a vigorar 
acrescido do seguinte § 4º: 

“Art. 22. ................................................................................... 

................................................................................................... 

§ 4º A situação de vulnerabilidade temporária de que trata o caput 
deste artigo caracteriza-se pelo advento de riscos, perdas e danos à 
integridade pessoal e familiar, assim entendidos: 

I – riscos: ameaça de sérios padecimentos; 

II – perdas: privação de bens e de segurança material; 

III – danos: agravos sociais e ofensa. 

Parágrafo único. Os riscos, as perdas e os danos podem decorrer: 

I – da falta de: 

a) acesso a condições e meios para suprir a reprodução social 
cotidiana do solicitante e de sua família, principalmente a de 
alimentação; 

b) documentação; 

c) domicílio; 

II – da situação de abandono ou da impossibilidade de garantir 
abrigo aos dependentes; 

III – da perda circunstancial decorrente da ruptura de vínculos 
familiares, da presença de violência física, sexual ou psicológica na 
família ou de situações de ameaça à vida; 

IV – de desastres e de calamidade pública; 

V – de outras situações sociais que comprometam a 
sobrevivência.” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

A Organização das Nações Unidas (ONU), já na Conferência Mundial sobre 
Direitos Humanos em 1993, reconheceu a violência contra a mulher como um obstáculo 
ao desenvolvimento, à paz e aos ideais de igualdade entre os seres humanos. Segundo a 
ONU, a violência contra a mulher é, infelizmente, ainda hoje, uma constante em todos os 
países da América Latina. Nesses países, aí incluído o Brasil, apesar do crescimento 
econômico dos últimos anos, os números da violência se mantêm extremamente altos. 

Na realidade, muitas mulheres são violentadas física, sexual e 
psicologicamente, independentemente de sua origem social, racial e étnica. E, de acordo 
com dados da ONU, a violência contra a mulher na família é uma das formas mais 
insidiosas de violência dirigida à mulher: representa a principal causa de lesões em 
mulheres entre 15 e 44 anos no mundo e compromete 14,6% do Produto Interno Bruto 
(PIB) da América Latina, cerca de US$ 170 bilhões. Também segundo a Organização, a 
violência doméstica custa ao Brasil 10,5% do seu PIB. 

Foi, portanto, extremamente importante a aprovação da Lei Maria da Penha 
(Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006) que, no campo jurídico, buscou cumprir 
determinações das convenções sobre os direitos das mulheres. No dia a dia, a lei vem 
permitindo ações de proteção a essa parcela da população. 

Contudo, a Lei Maria da Penha ainda carece de aperfeiçoamentos, de 
maneira a permitir o fiel cumprimento de seu papel: proteger a mulher brasileira contra os 
males da violência, prevenir a reincidência desta e permitir o retorno da mulher à vida 
normal em sociedade. Para tanto, é preciso dar à mulher condições de afastar-se de seu 
agressor e dele não depender na fase de readaptação à vida, mediante a oferta do apoio 
financeiro indispensável a sua manutenção durante o período de tratamento e 
readaptação. 

Por essa razão, propomos a alteração da referida lei para incluir, entre os 
compromissos do Estado de dar assistência à mulher, o de garantir-lhe o direito ao 
recebimento de benefício eventual, decorrente de sua situação de vulnerabilidade. 
Ademais, propomos a alteração da Lei Orgânica da Assistência Social exatamente para 
nela caracterizar o termo “situação de vulnerabilidade”. 

Pelos motivos expostos, conclamamos os nobres Senadores a apoiarem a 
proposta que ora apresento à consideração desta Casa. 

 
Sala das Sessões, 

 
Senador HUMBERTO COSTA 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

 
 
 

LEI Nº 11.340, DE 7 DE AGOSTO DE 2006. 
 
 

  

Cria mecanismos para coibir a violência 
doméstica e familiar contra a mulher, nos 
termos do § 8o do art. 226 da Constituição 
Federal, da Convenção sobre a Eliminação 
de Todas as Formas de Discriminação 
contra as Mulheres e da Convenção 
Interamericana para Prevenir, Punir e 
Erradicar a Violência contra a Mulher; dispõe 
sobre a criação dos Juizados de Violência 
Doméstica e Familiar contra a Mulher; altera 
o Código de Processo Penal, o Código Penal 
e a Lei de Execução Penal; e dá outras 
providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO II 

DA ASSISTÊNCIA À MULHER EM SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E 
FAMILIAR 

Art. 9o  A assistência à mulher em situação de violência doméstica e familiar será 
prestada de forma articulada e conforme os princípios e as diretrizes previstos na Lei 
Orgânica da Assistência Social, no Sistema Único de Saúde, no Sistema Único de 
Segurança Pública, entre outras normas e políticas públicas de proteção, e 
emergencialmente quando for o caso. 

§ 1o  O juiz determinará, por prazo certo, a inclusão da mulher em situação de 
violência doméstica e familiar no cadastro de programas assistenciais do governo federal, 
estadual e municipal. 

§ 2o  O juiz assegurará à mulher em situação de violência doméstica e familiar, para 
preservar sua integridade física e psicológica: 
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I - acesso prioritário à remoção quando servidora pública, integrante da administração 

direta ou indireta; 

II - manutenção do vínculo trabalhista, quando necessário o afastamento do local de 
trabalho, por até seis meses. 

§ 3o  A assistência à mulher em situação de violência doméstica e familiar 
compreenderá o acesso aos benefícios decorrentes do desenvolvimento científico e 
tecnológico, incluindo os serviços de contracepção de emergência, a profilaxia das 
Doenças Sexualmente Transmissíveis (DST) e da Síndrome da Imunodeficiência 
Adquirida (AIDS) e outros procedimentos médicos necessários e cabíveis nos casos de 
violência sexual. 

 

 
LEI Nº 8.742, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1993. 

 

 Dispõe sobre a organização da Assistência 
Social e dá outras providências. 

         
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte lei: 

LEI ORGÂNICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

SEÇÃO II 
Dos Benefícios Eventuais 

Art. 22.  Entendem-se por benefícios eventuais as provisões suplementares e 
provisórias que integram organicamente as garantias do Suas e são prestadas aos 
cidadãos e às famílias em virtude de nascimento, morte, situações de vulnerabilidade 
temporária e de calamidade pública. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 

§ 1o  A concessão e o valor dos benefícios de que trata este artigo serão definidos 
pelos Estados, Distrito Federal e Municípios e previstos nas respectivas leis 
orçamentárias anuais, com base em critérios e prazos definidos pelos respectivos 
Conselhos de Assistência Social. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 

§ 2o  O CNAS, ouvidas as respectivas representações de Estados e Municípios dele 
participantes, poderá propor, na medida das disponibilidades orçamentárias das 3 (três) 
esferas de governo, a instituição de benefícios subsidiários no valor de até 25% (vinte e 
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cinco por cento) do salário-mínimo para cada criança de até 6 (seis) anos de idade. 
(Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 

§ 3o  Os benefícios eventuais subsidiários não poderão ser cumulados com aqueles 
instituídos pelas Leis no 10.954, de 29 de setembro de 2004, e no 10.458, de 14 de maio 
de 2002. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 

 

 
 
 
 

 
(À Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa, em decisão terminativa) 
 
 
 
 
Publicado no DSF, em 04/08/2011. 
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